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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a 
Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e 
dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 
Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que 

couber, de condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento 
nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco 
por cento) em estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em 
regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e 
cinco por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput 
do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
 

Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente 
da República, o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a 
finalidade de formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e 
procedimentos sobre o desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, 
bem como apoiar iniciativas para instituição de políticas públicas sociais visando 
promover a emancipação das famílias beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, 
estadual, do Distrito Federal e municipal, tendo as competências, composição e 
funcionamento estabelecidos em ato do Poder Executivo.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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REGIMENTO INTERNO  
DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados 

 
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 
decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 
tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, 
salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante 

requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da 
primeira sessão legislativa ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação 
desde o estágio em que se encontrava.  

 
Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará 
reconstituir o respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


